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Na realidade 
tributária 
brasileira, 
atender a 
exigência do 
Fisco passa longe 
de ser apenas 
preenchimento 
de formulários 
para, 
efetivamente, 
exigir cada vez 
mais conexão 
lógica e 
patrimonial

O prazo final para a entre-
ga da Declaração de Impos-
to de Renda da Pessoa Física 
(DIRPF) desafia empreendedo-
res a uma reflexão que trans-
cende o mero  download  de 
um programa e a digitação de 
dados. Na realidade tributária 
brasileira, atender a exigên-
cia do Fisco passa longe de ser 
apenas preenchimento de for-
mulários para, efetivamente, 
exigir cada vez mais conexão 
lógica e patrimonial. A fisca-
lização entende a vida finan-
ceira tanto quanto, ou até mais 
que o próprio contribuinte.

Ademais, o monitora em 
tempo real a partir de fer-
ramentas tecnológicas que 
destacam o Brasil no quesi-
to capacidade de controle. E o 
protagonista é o Sistema Har-
pia, a inteligência artificial da 
Receita Federal que, a partir de 
algoritmos, é capaz de cruzar 
bilhões de dados em frações 
de segundo. Para o empresá-
rio, significa que qualquer dis-
crepância entre o declarado e 
o realizado dispara um aler-
ta para a malha fina, até an-
tes mesmo do processamento 

completo da declaração.
Já a onipresente e-Finan-

ceira representa um dos ins-
trumentos mais eficazes de 
controle patrimonial. Tal obri-
gação acessória exige que ins-
tituições financeiras reportem 
periodicamente à Receita Fe-
deral dados relativos a mo-
vimentação bancária, saldos 
de contas, operações de cré-
dito e investimentos. Assim, 
pensar  que o contribuinte é o 
dono da informação é um ana-
cronismo. O fisco já detém o 
espelho das contas, das aplica-
ções financeiras e dos emprés-
timos. Quando o empreen-
dedor omite a declaração de 
uma conta ou o rendimento 
de uma aplicação financeira, 
o Sistema Harpia é acionado, 
comparando os dados da e-Fi-
nanceira com o CPF do decla-
rante. A transparência é total, 
não dando espaço para erros 
“involuntários”

Em outra época, a Decla-
ração de Informações sobre 
Movimentação Financeira (DI-
MOF) desempenhava tal fun-
ção de forma pontual, mas 
hoje, incorporada ao fluxo con-
tínuo da e-Financeira, a preci-
são é muito maior. Não raras 

vezes contribuintes tentam ex-
plicar o aumento do patrimô-
nio — como a aquisição de veí-
culos ou imóveis — através do 
lançamento de empréstimos 
que não existem ou ainda dí-
vidas fictícias com terceiros. 
No entanto, o fisco confronta 
tais dados com as instituições 
financeiras. Se aquele fluxo de 
pagamentos não consta nas 
movimentações bancárias, o 
problema bate na porta. Não 
obstante, empréstimo declara-
do sem contrapartida de entra-
da real de caixa é colocar um 
alvo no próprio peito.

Tal descuido em relação ao 
fluxo de caixa pessoal deságua 
na famosa “variação patrimo-
nial a descoberto”. Esta se dá 
quando o aumento do patri-
mônio do declarante, somado 
às suas despesas de consumo 
daquele ano, supera aos ren-
dimentos tributáveis, isentos 
e às disponibilidades financei-
ras constantes na declaração. 
Em outras palavras: “como 
este declarante comprou bens 
e pagou suas contas se não 
possui renda declarada sufi-
ciente para isso?”. Ao tentar 
ajustar tal conta via operações 
de crédito sem lastro ou, omi-

tindo gastos, a inteligência ar-
tificial irá detectar. Por isso, é 
necessário que o empreende-
dor compreenda que a varia-
ção patrimonial deve ser ma-
tematicamente explicável. Se 
as aquisições realizadas não 
tiverem lastro no fluxo de cai-
xa pessoal, haverá presunção 
de omissão de rendimentos, 
rendendo multas que poderão 
chegar a 150% sobre o imposto 
devido, além das demais con-
sequências na esfera penal.

Assim, a orientação para 
esta reta final é a revisão com-
pleta da conciliação entre a 
Pessoa Física e a Pessoa Jurídi-
ca. Embora isenta (em regra), a 
distribuição de lucros e divi-
dendos deve se basear na es-
crituração contábil da empresa 
e justificada na evolução patri-
monial do sócio.

Para não restar dúvidas: 
O cruzamento de dados entre 
a ECF (Escrituração Contábil 
Fiscal) da empresa e a DIRPF 
do sócio é apenas um dos fil-
tros do Sistema Harpia. Não 
é tudo.
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A temporada do Imposto 
de Renda de 2026 revelou uma 
mudança silenciosa, mas pro-
funda, na forma como o Esta-
do brasileiro exerce sua função 
fiscalizatória. Não se trata ape-
nas de tecnologia, mas de uma 
alteração relevante na lógica 
de atuação da Receita Fede-
ral, que deixa de agir de forma 
reativa para operar de manei-
ra preditiva, sustentada por 
inteligência artificial e análise 
massiva de dados.

O Projeto Analytics, desen-
volvido internamente por au-
ditores e analistas do próprio 
órgão, representa esse novo 
momento. A plataforma cruza 
informações fiscais, bancárias 
e patrimoniais em larga esca-
la, identificando padrões de in-
consistência antes mesmo de 
qualquer ação do contribuinte. 
Já há resultados concretos, com 
identificação de irregularida-
des relevantes sem necessida-
de de fiscalização tradicional, 
incluindo esquemas envolven-
do empresas de fachada e ope-
rações com criptoativos .

O avanço não está apenas 
na sofisticação dos algoritmos, 
mas na ampliação das bases 
de dados utilizadas. Informa-
ções de bancos, cartórios, pre-
feituras e do Cadastro Imobi-
liário Brasileiro passaram a ser 
integradas em uma lógica con-
tínua de monitoramento. Na 
prática, isso reduz significati-
vamente as brechas que antes 
permitiam omissões em decla-
rações fiscais.

Com isso, comportamen-
tos cotidianos passam a ter 
nova dimensão. Transações 
frequentes via Pix, rendimen-
tos informais e até publicações 
em redes sociais podem ser 
considerados na análise fiscal. 
O uso de inteligência artificial 
para examinar conteúdos pú-
blicos cria um novo vetor de 
risco, em que a exposição vo-
luntária de padrões de consu-
mo pode indicar incompatibi-
lidade patrimonial.

Esse cenário é juridica-
mente possível, mas levanta 
uma discussão ainda pouco 
enfrentada. A Receita Federal 
estruturou uma política de uso 
responsável de inteligência ar-

tificial, com diretrizes que in-
cluem transparência e vedação 
à vigilância em massa . Ainda 
assim, os critérios que levam 
um contribuinte a ser sinaliza-
do não são públicos.

Essa assimetria de in-
formação caracteriza o que 
o direito já reconhece como 
opacidade algorítmica. O con-
tribuinte pode ser impacta-
do por decisões baseadas em 
parâmetros que desconhece, 
sem clareza sobre quais da-
dos foram determinantes. Tra-
ta-se de uma mudança sensí-
vel, porque desloca a relação 
entre Estado e cidadão para 
um ambiente em que o proces-
so decisório não é plenamen-
te verificável.

A Lei Geral de Proteção de 
Dados prevê o direito de revi-
são de decisões automatiza-
das, mas sua aplicação ainda é 
limitada, seja pela baixa cons-
cientização da população, seja 
pela falta de mecanismos cla-
ros para exercer esse direito.

A comparação com a 
União Europeia evidencia esse 
desafio. Lá, sistemas de inte-
ligência artificial aplicados à 

fiscalização são classificados 
como de alto risco e submeti-
dos a exigências de transpa-
rência, supervisão humana e 
contestação efetiva. No Brasil, 
embora haja avanços institu-
cionais, ainda não existe um 
marco legal com esse nível 
de rigor.

A modernização da fiscali-
zação é legítima e necessária. 
Combater a sonegação e au-
mentar a eficiência do Estado 
são objetivos claros. O ponto 
central está no equilíbrio en-
tre essa eficiência e as garan-
tias individuais, especialmen-
te quando decisões relevantes 
passam a ser mediadas por 
sistemas automatizados.

A discussão sobre privaci-
dade, nesse contexto, vai além 
da proteção de dados. Ela en-
volve compreender como es-
sas informações são utiliza-
das para tomar decisões que 
impactam diretamente a vida 
do cidadão. No Brasil de hoje, 
essa conversa deixou de ser 
teórica e passou a ser urgente.

ADVOGADO ESPECIALISTA  EM 
COMPLIANCE E DATA PRIVACY

Receita Federal aposta em IA e amplia poder de fiscalização

O ponto 
central está no 
equilíbrio entre 
essa eficiência 
e as garantias 
individuais, 
especialmente 
quando 
decisões 
relevantes 
passam a ser 
mediadas 
por sistemas 
automatizados
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